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TÔNIO A FONSECA 
cretário da Comissão 

EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO. 

Processo: PLO N° 295/2017 — DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Executivo Municipal. 

EMENDAS MODIFICATIVAS: 
1. 	O inciso III do Artigo 4° do Projeto de Lei Ordinária n° 295/2017, passa a consta 

como a seguinte: 
Art. 4°... 

II.... 
III. possibilidade de credenciamento, a qualquer tempo, de interessados, pessoa física ou 

jurídica, que preencham as condições mínimas. 

2. 	O § 1° do Artigo 4° do Projeto de Lei Ordinária n° 295/2017, passa a constar com 
a seguinte redação: 

Art. 4°... 
§ 1° Na eventualidade de aplicação de descredenciamento, em virtude de irregularidade 

cometida pelo credenciado, respeitados o contraditório e a ampla defesa, poderão ser aplicadas as 
penalidades previstas no Art.87 da Lei 8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: As emendas visam aprimorar o conteúdo do projeto e adequá-lo de acordo às 
técnicas legislativas. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 06 de novembro de 2017. 
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